EMENDA Nº 1, DE 29 DE JUNHO DE 1992,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO
 MUNICIPAL DE TIMÓTEO
Altera dispositivos da Lei de Organização Municipal de Timóteo.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

EMENDA:



Art. 1º - Os dispositivos da Lei de Organização Municipal de Timóteo, abaixo enumerados, passam a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 14 – A competência em cooperação só se fará mediante  convênio com a União,  o Estado e seus órgãos, para prestação de serviços públicos e a execução de obras de interesse para o desenvolvimento local.

...................................................................................................................................................
Art. 20 – A representação judicial da Câmara Municipal será exercida por seu Procurador Geral.

...................................................................................................................................................
Art. 22 - ...........................................................................................................

.........................................................................................................................

XIII – autoriza consórcios com outros Municípios.

...................................................................................................................................................

Art. 43 – As Comissões Parlamentares de Inquérito, observada a legislação específica, terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no Regimento Interno, e serão criadas a requerimento de um terço dos membros da Câmara Municipal, não sujeito a discussão e votação, para apuração de fato determinado e por prazo certo, e suas conclusões serão encaminhadas à autoridade competente, para os fins de direito.

...................................................................................................................................................
Art. 51 - ...........................................................................................................

I - .....................................................................................................................

II - ....................................................................................................................
………………………………………………………………………………………..

h) criação, extinção ou transformação de entidade da administração indireta e fundacional.

...................................................................................................................................................

Art. 53 - ...........................................................................................................

I - .....................................................................................................................
II - …………………………………………………………………………………….

h) organização da Procuradoria Geral do Município.

.................................................................................................................................................

Art. 66 – As entidades representativas da sociedade civil do Município, regularmente constituídas, tendo mais de cinqüenta filiados ou associados, poderão requerer ao Presidente da Câmara Municipal, ao Prefeito ou a titular do cargo de direção  de órgãos da administração indireta ou fundacional, a realização de audiência pública, para esclarecimento de assunto pertinente a ato ou projeto da Administração.

...................................................................................................................................................

Art. 88 - ...........................................................................................................

I – nomear e exonerar os Secretários Municipais e o Procurador Geral do Município;

.........................................................................................................................

XVIII – celebrar convênio com entidade de direito público ou privado.

...................................................................................................................................................

Art. 102 – A Procuradoria Geral do Município o representa,  judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, ainda e privativamente, a execução da dívida ativa de natureza tributária e a representação em processos expropriatórios.

Parágrafo 1º - A Procuradoria Geral do Município tem por chefe o Procurador Geral, designado pelo Prefeito, entre advogados de reconhecido saber jurídico, reputação ilibada e, preferentemente, com experiência em área diversas da Administração Municipal.

...................................................................................................................................................

Art. 152 – Na definição de pessoa para ocupação de cargos comissionados dos órgãos da administração direta, indireta e fundacional, deverão ser observados os princípios de idoneidade, competência, formação e experiência, segundo o exigido em lei.

...................................................................................................................................................

Art. 166 - .........................................................................................................

.........................................................................................................................

Parágrafo 4º - Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte.

...................................................................................................................................................
Art. 305 – Na hipótese de a Câmara Municipal deixar de exercer a competência de que tratam os artigos 27 e 84, ficarão mantidos, na legislatura subseqüente, os critérios de remuneração vigentes em dezembro do último exercício da legislatura, admitida apenas a atualização de valores, nas mesmas datas e segundo os mesmos índices de reajustamento dos servidores públicos do Município, inclusive a título de antecipação.
Art. 2º - Revogam-se as disposições me contrário.

Art. 3º - Esta Emenda à Lei de organização Municipal de Timóteo entrará em vigor na data de sua publicação.
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